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1' SECRÊTÂRIO

Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Casa
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, fios termos da Lei Orgânica
do Município. em caráter de URGÊNC|A URGENT|SSIMA, o incluso Projeto de
Lei, que dispÕe sobre o pagamento de anuidades a Organizações Sociais, sem
fins lucrativos, que realizam atividades de defesa em favor das políticas
públicas e interesses do município e autoriza o Poder Executivo a vincular-se
como associado das OrganizaçÕes Sociais, sem fins lucrativos que especiÍica e
a pagar as respectivas anuidades e dá outras providências.

A União dos Dirigentes Municipais de Educaçâo de ltaitinga é uma
instituição sem fins lucrativos que tem por finalidade defender a educação
básica pública como direito social público subjetivo, na esfera de competência
municipal. buscando a defesa da universalização do atendimento, o ensino de
qualidade e a escola pública voltada para os interesses de todos e de cada um
dos cidadãos;

A UNDIME/CE é uma instituiçâo de notoria representatividade junto a
toda sociedade, especialmente junto às autoridades constituídas responsáveis
pela educaçâo pública, sendo chamada a tomar assento em diversos
colegiados legislativos e de representação, mormente para opinar sobre as
diretrizes e discussÕes ligadas à área educacional; as relevantes atividades
desempenhadas pela UNDIME/CE repercutem decisivamente na capacitação
dos Dirigentes Municipais de Educação e equipe técnica das secretarias de
educaçáo, bem como na gestão destas secretarias, em especial neste
municipio; esta valorosa instiluição promove encontros, seminários e fóruns
dando oportunidade aos Dirigentes Municipais de Educação de todos os
municípios deste Estado a se reunirem e a se capacitarei-r-r, aiém da
indispensável troca de experiência em prol da educaçáo básica pública; a
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Municipais de Educaçâo, tem a possibilidade de participar dos Fóruns
Nacionais no qual tem oportunidade cie discr:tir têmas relacionacJos a politicas
públicas educacionais - em especíal Plano Nacional de Educação, Plano
Municipal de Educaçáo, Sistema Nacional de Educação. debater programas e
projetos governamentais. trocer experiências. Sendo certo que toda esta
vivência repercute na gestão das secretarias de educação e,
consequentemente, das redes municipais de ensino, o que beneficiará a
população envolvida. Nestes
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Projeto de Lei no , de 29 de março de 2021

Dispôe sobre o pagamento de
anuidades a OrganizaçÕes Sociais,
sem fins lucrativos, que realizam
atividades de defesa em favor das
politicas públicas e interesses do
municipio e autoriza o Poder Executivo
a vincular-se como associado das
OrganizaçÕes Sociais, sem fins
lucrativos que especifica e a pagar as
respectivas anuidades e dá outras
providências.

Art. 10. Esta Lei dispÕe sobre a regulamentação do pagamento de anuidades
a OrganizaçÕes Sooais sem fins lucrativos, que desenvolvem atividades em
defesa de políticas, programas e açÕes em favor dos interesses do municipio,
para regulamentar o disposto na alinea "b", do inciso lX, do art. 30 da Lei no

13.0191 2014 e autoriza ao Poder Executivo vincular-se como associado das
Organizações Sociais sem fins lucrativos a seguir especificados.

Art. 20. O pagamento das anuidades descritas nesta Lei deverá ser efetuado
somente a OrganizaçÕes Sociais devidamente instituídas, nos termos da
legislaçâo vigente no pais, e que comprovem a realizaçâo de atividades como:

L articulaçâo junto aos Governos Estadual e Federal para a elaboração e
implementaçâo de programas, açÕes e projetos em favor do Município;

ll. incidência junto à Assembleia Legislativa e Congresso Nacional durante
discussão e trâmite de legislaçôes afetas a politicas públicas e
programas a serem implementados no MunicÍpio;

lll. mobilização de Gestores Municipais no interesse das câusas que
pro§am e defendam as políticas públicas no Munictpio;

Art. 30. As OrganizaçÕes Sociais reÍeridas nesta Lei deverâo representar
coletivamente os interesses do municipio de maneira geral e, em específico,
nas áreas que comprovarem relevante atuação.

Parágrafo único. São reconhecidamente instituiçÕes de notória e relevante
contribuiçâo para as pollticas públicas municipais, por suas atividades ao longo
dos anos, sendo, por este motivo, entidades capazes de firmar Termo de
Adesão e receber anuidades do municipio de ltaitinga:

l. Associação Brasileira de Municipios,
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Confederaçâo Nacional dos Municipios;
Frente Nacional de Prefeitos;
Federaçâo ou Associaçâo Estadual de Municípios;
Associaçâo Regional de Municipios;
Seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de EducaÉo;
Seccionaldo Conselho Nacionalde Secretarias Municipais da Saúde;
Seccional do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência
Social.

Art. 40. Para viabilizar o pagamento das referidas anuidades, o município
deverá se associar e firmar Termo de Filiação com cada uma das
OrganizaçÕes Sociais e receber, no minimo, duas vezes ao ano um Relatorio
de Atividades Desenvolvidas pera comprovar as açÕes realizadas e a utilização
dos recursos arrecadados por meio das anuidades.

Art. 5o. Os valores referentes às unidades serão definidos por cada
Organizaçáo Social e não poderão ultrapassar o contido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias que regula as disposiçÕes do artigo 16, § 30, da Lei
Complementar 10112000, consideradas como despesas irrelevantes.

Art. 60. Fica determinado gue as referidas anuidades a serem pagas às
OrganizaçÕes Sociais deverão estar previstas anualmente na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Art. 70. Os Termos de Filiação previstos nesta Lei serão elaborados em nome
do municipio de ltaitinga e deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal e, em
conjunto, com o gestor da área especifica quando tratar-se de entidades
descritas nos incisos Vl, Vll e Vlll do artigo 30.

Art 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando
disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipalde , em 29 dias do mês de março de
1,:

,
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Feifosa Anais
de ltaitinga
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Fôruns também há salas de atendimento institucional, oportunizando aos
Dirigentes Municipais de Educação resolver as pendências de suas secretarías
junto ao Governo Federal, bem como conhecer de forma mais detalhada os
programas e projetos federais, sendo atendidos, por exemplo, pelas seguintes
instituiçÕes: Ministério da Educação com suas Secretarias - Secretaria de
Educação Básica (SEB), Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização
Diversidade e lnclusâo (Secadi), Secretaria de Articulação com os Sistemas de
Ensino (Sase): Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo (FNDE);
lnstituto Nacional de Pesquisas e Estudos Educacionais Anísio Teixeira (lnep):
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nivel Superior (Capes);

A necessidade de regular o que estabelece a alínea "b" do inciso lX do
art. 30 da Lei 13.01912014;

O intei'esse pút,iico do município de ltaitinga em apoiai as ativi,ia,ies ,ias
OrganizaçÕes da Sociedade Civil sem fins lucrativos, de modo a possibilitar a
continuidade das atividades por elas desenvolvidas e cuja anuidade pode ser
considerada irrisória, conforme o que estabelece o disposto no § 30 do art. 16
da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, e tendo em vista o que dispÕe a
Lei Federal no 13.019/2014, se fazem necessárias algumas adequações na
legislação municipal.

Desta forma, considerando a existência de interesse público
devidamente justificado, estou certo de que a presente proposição merecerá
melhor acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares, votos de
estima e consideração.

Atenciosamente. 4
lr t.,

I,l- ..
t-erÍosa Anais

de ltaítinga

Exma. Sra.
Vereadora Antônia Bessa Cavalcante
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA
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